Decreto Legislativo nº 014/2010,
de 14 de Junho de 2010.

Dispõe Sobre: “Horário Especial de Expediente durante os jogos da Seleção Brasileira de Futebol na forma que especifica dá outras providências”.
VALDOMIRO MALACRIDA, Presidente da Câmara Municipal de Regente Feijó – Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais e de conformidade com o artigo 17, inciso XV, da LOM - Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

CONSIDERANDO, a participação da Seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mundo de Futebol de 2010 que está sendo realizada na África do Sul, evento esportivo esse de repercussão mundial.

CONSIDERANDO AINDA, que no horário dos jogos disputados pela Seleção Brasileira todas as atenções estarão voltadas para aludido evento, sendo que as atividades do país ficam paralisadas dada a tradição do país às práticas futebolísticas;

CONSIDERANDO FINALMENTE, que este Poder Legislativo não poderia privar seus servidores de prestigiar a Seleção Brasileira nesses jogos, bem como, a necessidade de prévia organização dos serviços administrativos e legislativos e, principalmente, a necessidade de estabelecer critérios de seu funcionamento no horário desses jogos.

D E C R E T A:

Artigo 1º - O horário especial de expediente deste Poder Legislativo, nos dias úteis em que recaírem os jogos da Seleção Brasileira de Futebol em todas as fases se encerrará as 11h00 (onze horas).

Artigo 2º - O retorno ao funcionamento dar-se-á no dia seguinte a partir das 8h00 (oito horas).

Artigo 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Plenário “Pres. Gilberto Malacrida”, 14 de Junho de 2010.
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Presidente
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